
I3r-

J' V!,- ^LCTgy dLa, "?-.y^#^ d ^  P & g
^  M   — ------- — ..L ...........

f
^  1̂.

< 3 ^ ^  e ^ C J T D  < ^ A f l ^ V = ^  <-S)gL c ^ / n ' e ^

C$S! 6 - ^ . C ^ L  V ^ € A ^ \ O U L A ( 3 ^  CD ( x r ^

& J D  ^ e r ò  e ^ c ^  o  u.- J)Q6 ^  - O O f  (j^ ^S. ^  .

( -  j  ( 3 = .  P c r P  /P )

' r*\

_ 'dp3j&E^C O L p  Louij-cffRo s^i^2^icy^*

6 b  t - ^ S ^ r h j  rs^.



J ^ ^ o s a r ?  cA=? ^ ^ 1 4  c x  (dLácxrTnc^ 
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ÁMunto:- E le iç õ e s . R e g io n a is . -? \ ^

- 1 . r= À trã y ê s  do o f i c i o ,  há 106^8.4 -  CNE, dé 19JU L84 ,é  eçm unicado que

e s s a  Cpinissaò i r á ,  d isp en d er, ã q u a n t i a d e  600  ( ^ t o s c a i  o e s c la re c im e n to  C ív ic o ,  

cúnpyindo ò  e s ta b e le c id o  n o s a r t i g o s  .7 la  e  65a.,dos D g c re to s -L e i n a s . '.'267/80" e  3 1 8 -E /
/ 76 .  ' . "  ' ' .  * ' '. . ' . '

' . ' . . ' 2 .'^  Conforme p r e v i s t o ;  3ãásíg is$ tÍÃ ^ n ^ te .n ^  jnáá. .-1 dos a r tú g ò s  69á  e

6 3 a  g aq u eía  l e g i s l a ç ã o ,  .ã litd d rz a çã õ  d á s  e s ta ç õ e s  p u b lic a s  é  p r ív ã d á s  d e  r a d io  e- t e  

cq#) aj^.dá.--'ip^Bãqj^t D o r n a l l g t j r o ^ - ^ .g ^ i d ^ . ' .  .

. 3. -  Ó]rd, nos; #eim os d as d is p o s iç õ e s  a è ^ ^ c i t a d ã s ,  ç o r i s tá ta - s ã  que

o  c t ^ r i m e n t ò  d as a t r ib u iç õ e s  cq m etid as á^C .N .E . a trãv éá .d õ s.Ê Q rtig o sl 7 l a  e  6 5 a 'd o a  

D .L . n a s . 2 6 7 /8 0  e  3 1 8 -E /7 6 ,  d e la s  não resiiL tarn .en carg o s f in a n c e iro s ^ . . ,

- "  - ' 4  -  P e lõ  que f i c á  r e f e r i d o .  ..tènhó a  honra. de 3 v .h v a  se

d ig n e  é s é l a r e e ^  o  s e  p f ^ c é e r  s e b r é  o  a s s u n to /  in fo in B iiÉ 3 V .É xã á o  e n ta n to , que 

tra ta n d o -rá é  ,dè e l é i ç õ e s - .3 e 'í á ^ i t o  f ç g ia n a L ,;(^ ^ e n c a r g o s  q á e d a i  r e s u l t a r ã o  d ev erão  

s e r  su p o rtad o s p^is..s r o s p e õ tr \ ^ s  J u n t a s ' R^gLOnárs, çonfofífie p r e s c r i t o  p a r â  c e r t ã s  

d e sp e s a s , designadcótiente a s  è lu d id â s  n á s .a l jn ê a s  ç )  d o s . n a s , 2 doá  ̂ ã r t i g o s  62á  e  55a  

d aq u eles D e c r e to s -L e i . .. ...' - " . . . .  . . ' . .  .
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C O M t S S Ã O  N A C t O N A L  D A S  E L E t Ç Õ E S  t
' ' - " . ' . . : - ^

t te t  n ';°7 1 í7 B  de 27 de Dezem bro) . ,  ̂ ' nS \

. . - . , . < ^ i'. 4",

Exmó Senhor
Kue Joafaoqualrv ,.."'f-4.^D! / - ! tr.b- - Presidente da Assembleia da República

- * Palácio de São Bento

1200 L I S B  0 A

St(à re[erínc!o  copiuhicaçBo de - t^osso referência ' -  ̂ Daia

121/84-CNE 10.08.84

Recebeu es$á Comissão o oficio oriundo dessa Assembleia - e cuja fo- 

tocSpia me permito anexáh  ̂tendo ele merecido, naturalmente, a melhor atenção 

desta Comissão.

Pórêm, após apreciação dó respectivo conteúdo na sessão plenária 

que, ontem mesmo^ se . p e a i i z o q C o m i s s ã o  manifestar a Vt Exa^.a sua 
enorme estranheza pelo conteúdo do mesmó.

Para além de referências menos exactas relativas ao nossp oficio antê  

rior n9 106/84-CNE, de 19 de Julho de 1984 não se vislumbra a justeza jurídica dos 

juízos formulados que tão sõ se aplicariam ao tempo de propaganda eleitoral, 

conceito que, obviamente, não coincide com o de esclarecimento civicó - tarefa 

que?esta Comissão legalmente,compete.

Aliãs aquela interpretação sempre colidiria frontalmehte com a natu 

reza da Comissão Nacional de Eleições na salutar perspectiva do prÕprio legisla- ^ 

dor haja, desde logo, em vista a evolução, da sqa própria inserçãp prgãnjca.

Compreender-se-ã, por outro lado, que do "cumprimento das atribuições 

cometidas ã Comissão Naciónaí de Eleições .... resultam encargos financeiros" já 

que a prossecução das suás competências no plano da sensibilização e esclarecimen 

to cívicos para além de envolver despesas de difusão sempre envolveria despesas 

de prpdução dos proprros materiais - filmicós ou outros.

)6S — !?79 ) A 4 - 2 t 0 n w X 7 ? 7  mnt)



C O N Í t S S Ã O  N A C ! O N  A L  D A S  E L E t Ç Õ E S
He! n,^ 7] (78 de 27 de Dezembro)

Dai que esta Comissão Nacional de Eleições na sequência, alias, da 

audiência recentemente havida com V. Exa. é em conformidade com a posição en%ão 

expressa pôr V. ExaJ renove o conteúde do oficio jã anteriormente referido n9 

106/84-CNE, de 19 de Julho de 1984.

Muito penhorado ficaria a V. Exà. se pudesse habilitar ã Comissão 

Nacional de Eleições com a posição de V. Exa^ sobre o exposto até ao próximo dia 

20 do corrente.

Tal solicitação rádica, em exclusivo, na aproximação dos limites tem 

porais possíveis para concretização da função de esclarecimento cTvicó que, por 

expressa disposição legal, a esta Comissão compete, por um lado, e ha necessida

de, desde logo, de cancelar todos os contactos ja desenvolvidos com múltiplas eh 

ttdades publicas e privadas, por outro, na hipótese de ser inviável cumprir aque 

la disposição legal.- ^

'Prêvàléçp-mè do presente para ãpreséntár a V. Exá.os melhores cum

primentos. - -

Na ausência do Presidente',


